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DECRETA: 
  

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a senhora ELIZABETH 

FERNANDES CAMELO, CPF 42X.XXX.XXX-87, Matricula nº. 

31214, Cargo de Professora Nível I, do quadro Seletivo/Contrato 

Temporário.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2025, revogando as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2025. 

  

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Paulo José de Castro Santos 

Código Identificador:D42905F6 

 
GABINETE 

DECRETO Nº 126, DE 01 DE ABRIL DE 2025 

 

RESERVA PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, PARA O USO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NA VILA SÃO 

JOSÉ, O IMÓVEL ABAIXO DESCRITO E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTÁ, Estado de Roraima, no 

uso das atribuições constitucionais, nos termos da Lei Orgânica do 

Município,  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica reservado para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, o imóvel com as seguintes características: área de Terras 

Localizada na Zona Rural do Município de Cantá, com área 

superficial de 627,0 m2, situado no perímetro urbano da Vila São 

José, com as seguintes coordenadas: M - 01 - (1.864692°N 

60.582011°W), M - 02 - (1864582°N 60.582236°), M - 03 

(1.864749°N 60582325°W) e M - 04 (1.864872°N 60.582101°W). 
  

Art. 2º - O imóvel caracterizado no artigo anterior destina-se a 

Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

  

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde deste Município, poderá 

promover todos os atos necessários para posse e edificação da 

Unidade Básica de Saúde da Vila São José. 

  

Art. 4º - Após a consolidação da transferência/desapropriação das 

terras urbanas para domínio desse Município, o imóvel será 

regularizado em nome da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2025. 

  

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Paulo José de Castro Santos 

Código Identificador:B82709C3 

 
GABINETE 

DECRETO Nº 127, DE 01 DE ABRIL DE 2025 

DECLARA A VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO 

DO SERVIDOR QUE MENCIONA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTÁ, Estado de Roraima, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e tendo em vista o disposto no Art. 35 – Inciso III, da Lei 

Municipal 089, de 12 de maio de 2003, Estatuto do Servidor 

Público Municipal. 
  

CONSIDERANDO que o Servidor Público Municipal ODENEY 

SALUSTIANO BARROS, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, no Cargo de Merendeiro, requereu Vacância do Cargo; 

  

DECRETA: 
   

Art. 1º - Declarar a VACÂNCIA do cargo de Merendeiro, do quadro 

de provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Cantá – RR, em 

virtude de pedido do servidor ODENEY SALUSTIANO BARROS, 

CPF 44X.XXX.XXX-68, Matricula nº. 30630-2, para assumir outro 

Cargo Público. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a 

partir de 01 de abril de 2025, revogam-se as disposições em 

contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2025. 

  

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Paulo José de Castro Santos 

Código Identificador:6835826A 

 
GABINETE 

DECRETO Nº 128, DE 01 DE ABRIL DE 2025 

 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR O SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTÁ, Estado de Roraima, no 

uso de suas atribuições constitucionais, nos termos da Lei Orgânica do 

Município e o disposto no artigo 72, da Lei Municipal nº 089/2003; 

DECRETA: 
Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, ao servidor 

JANDERSON DA SILVA ISIDORIO, CPF Nº. 99X.XXX.XXX-72, 

Matricula nº. 30577-2, do quadro efetivo, AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 

pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 01/04/2025 e seu retorno 

em 02/04/2027. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a 

partir de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2025. 

  

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Paulo José de Castro Santos 

Código Identificador:910964DA 

 

ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM 

 

GABINETE PRESIDÊNCIA 

DECRETO Nº 033/ 2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 

DECRETO Nº 033/ 2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025.  
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Dispõe sobre a aprovação do plano de contratações anual – PCA do Poder Legislativo do Município de Bonfim, RR para o exercício 

do ano de 2025 e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando o 

disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, considerando o DECRETO Nº 025/ 2024, de 4 de março de 2024, que regulamenta o inciso 

VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e o Artigo 28, § 3º, da LEI MUNICIPAL n° 429/2024, de 31 de janeiro de 2024, 

DECRETA: 

Artigo 1º Nos termos do Art. 8, do Decreto Nº 025/ 2024, de 4 de março de 2024, que regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual do Poder Legislativo do Município de Bonfim, RR, APROVO o plano de 

contratações anual – PCA do Poder Legislativo do Município de Bonfim, RR para o exercício do ano de 2025, conforme consolidação do setor de 

contratações, conforme Anexo I deste Decreto. 

§ 1º O plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, ou no Diário Oficial dos Municípios e portal da transparência. 

§ 2º O plano de contratações anual poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas seguintes 

hipóteses: 

I - no período de 15 de setembro a 15 de dezembro do ano de elaboração do plano de contratações anual, para a sua adequação à proposta 

orçamentária do órgão ou da entidade encaminhada ao Poder Legislativo; e 

II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do plano de contratações anual ao orçamento aprovado para 

aquele exercício. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos legais à data de 14 de março de 2025. 

  

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM 

  

Bonfim - RR, 14 de março de 2025. 

  

ZACARIAS EDVINO DOUGLAS 
Presidente da Câmara de Vereadores 

  

ANEXO I  

CONSOLIDAÇÃO o plano de contratações anual – PCA do Poder Legislativo do Município de Bonfim, RR para o exercício do ano de 2025. 
  

ITEM TIPO 
ÓRGÃO 

ATENDIDO 
OBJETO  

PREVISÃO 

CONTRATAÇÃO 

Grau de prioridade da 

compra ou da contratação  Origem/ 

Recursos 

Contratações Correlatas 

Ou Interdependentes 
Alto  Médio Baixo 

01 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS BANCÁRIOS MÊS DE JANEIRO x     Ordinários Não 

02 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO OFICIAL NA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
MÊS DE JANEIRO x     Ordinários Não 

03 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE ENERGIA MÊS DE JANEIRO x     Ordinários Não 

04 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE ÁGUA e ESGOTO MÊS DE JANEIRO x     Ordinários Não 

05 AQUISIÇÃO 
CÂMARA DE 

BONFIM 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 1º QUADRIMESTRE x     Ordinários Não 

06 AQUISIÇÃO 
CÂMARA DE 

BONFIM 
MATERIAL DE LIMPEZA 1º QUADRIMESTRE x     Ordinários Não 

07 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE BUFFET e EVENTOS 1º QUADRIMESTRE   x   Ordinários Não 

08 AQUISIÇÃO 
CÂMARA DE 

BONFIM 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 1º QUADRIMESTRE x     Ordinários Não 

09 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS GRÁFICOS 1º QUADRIMESTRE   x   Ordinários Não 

10 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM GERAL, COMO 

ROÇO, RETIRADA DE ENTULHO, LIMPEZA DE 

CAIXA D’ÁGUA E FÔRRO, DEDETIZAÇÃO, 

PEQUENOS CONSERTOS E REPAROS DE PINTURA E 

TELHADO (GOTEIRAS) 

1º QUADRIMESTRE   x   Ordinários Não 

11 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CENTRAL DE AR 1º QUADRIMESTRE   x   Ordinários Não 

12 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES 1º QUADRIMESTRE x     Ordinários Não 

13 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE CERTIFICADO DIGITAL MÊS DE JANEIRO x     Ordinários Não 

14 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE CONTABILILADE MÊS DE JANEIRO x     Ordinários Não 

15 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE VEICULOS 1º QUADRIMESTRE   x   Ordinários Não 

16 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE INTERNET E SISTEMAS 1º QUADRIMESTRE x     Ordinários Não 

18 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 

SERVIÇOS DE INSERÇÃO EM PORTAL DE 

TRANSPARENCIA, IMPLANTAÇÃO DE NOVO 

PORTAL E SUPORTE 

1º QUADRIMESTRE x     Ordinários Não 

19 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇAO 1º QUADRIMESTRE     x Ordinários Não 

20 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA MÊS DE JANEIRO x     Ordinários Não 

21 AQUISIÇÃO 
CÂMARA DE 

BONFIM 
AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEL 1º QUADRIMESTRE   X   Ordinários Não 

22 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 

REVITALIZAÇAO E REFORMA DA CÂMARA DE 

BONFIM 
3º QUADRIMESTRE   x   Ordinários Não 

23 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE APOIO SERVIÇO ADMINISTRATIVO 1º QUADRIMESTRE   x   Ordinários Não 

24 AQUISIÇÃO 
CÂMARA DE 

BONFIM 
MATERIAL PERMANENTE 2º QUADRIMESTRE   x   Ordinários Não 

25 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE LICITAÇÃO 2º QUADRIMESTRE     X Ordinários Não 

26 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 

SERVIÇOS DE PAPELARIA, COMO XEROX, 

SCANNER, ENCADERNAÇÃO 
2º QUADRIMESTRE     x Ordinários Não 
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27 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS, DO TIPO 

SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, RH E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONTROLE INTERNO 

1º QUADRIMESTRE   x   Ordinários Não 

28 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
SERVIÇOS DE ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR 1º QUADRIMESTRE X     Ordinários Não 

29 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULO COM 

TROCA DE PEÇAS 
1º QUADRIMESTRE     x Ordinários Não 

30 AQUISIÇÃO 
CÂMARA DE 

BONFIM 
AQUISIÇÃO DE FARDA 1º QUADRIMESTRE     x Ordinários Não 

31 AQUISIÇÃO 
CÂMARA DE 

BONFIM 
CARTEIRA FUNCIONAIS 1º QUADRIMESTRE X     Ordinários Não 

32 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
serviço(s) de atividades paisagísticas 1º QUADRIMESTRE     x Ordinários Não 

33 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 

serviço(s) de LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA 

ATENDER GABINETES PARLAMENTARES 
1º QUADRIMESTRE     x Ordinários Não 

34 SERVIÇOS 
CÂMARA DE 

BONFIM 
serviço(s) de OPERADOR DE SISTEMA DE SOM 1º QUADRIMESTRE     x Ordinários Não 

  

Bonfim - RR, 14 de março de 2025. 

  

ZACARIAS EDVINO DOUGLAS 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Publicado por: 
Glenda Mariane Peixoto Trajano 

Código Identificador:0883570D 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA DE NORMANDIA 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 

No EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/25, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Roraima no dia 01/04/2025. Edição 2368; 

  

ONDE SE LE:  

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição, os aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025, para a 

função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - COMUNIDADES, os candidatos abaixo relacionados: 

  
Nº NOME DO CANDIDATO CPF LOCALIDADE CARGO SITUAÇÃO 

01 REBECA LIMA PAULINO 010.XXX.XXX-36 Napoleão Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

02 TAILANE ANDRADE ARAUJO 033.XXX.XXX-50 Napoleão Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

03 RONISSON DA SILVA 703.XXX.XXX-96 Vizeu Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

04 OSTIVALDO MILITÃO DA SILVA 000.XXX.XXX-79 Hebron Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

05 SARA TAMES MARAJÓ DE FREITAS 064.XXX.XXX-50 Matiri Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

06 ZILMARA MARCOS DA SILVS 545.XXX.XXX-15 Serra Grande Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

07 ELIANDRIA DE SOUZA ALMEIDA 033.XXX.XXX-07 Cendro Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

  

LEIA – SE: 
  

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição, os aprovados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025, para a 

função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS E MOTORISTA “D” - COMUNIDADES, os candidatos abaixo relacionados: 

  
Nº NOME DO CANDIDATO CPF LOCALIDADE CARGO SITUAÇÃO 

01 REBECA LIMA PAULINO 010.XXX.XXX-36 Napoleão Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

02 TAILANE ANDRADE ARAUJO 033.XXX.XXX-50 Napoleão Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

03 RONISSON DA SILVA 703.XXX.XXX-96 Vizeu Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

04 OSTIVALDO MILITÃO DA SILVA 000.XXX.XXX-79 Hebron Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

05 SARA TAMES MARAJÓ DE FREITAS 064.XXX.XXX-50 Matiri Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

06 ZILMARA MARCOS DA SILVS 545.XXX.XXX-15 Serra Grande Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

07 ELIANDRIA DE SOUZA ALMEIDA 033.XXX.XXX-07 Cendro Auxiliar de Serviços Diversos Convocado 

08 VALQUELINO LAURENTINO DIMAS 001.XXX.XXX- 07 Hebron Motorista de Transporte Escolar Convocado 

 

Publicado por: 
Daniel Tanai de Lima 

Código Identificador:D32E938F 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 

 

GABINETE 

LEI N° 500/2025 DE 13 DE MARÇO DE 2025. 

 

LEI N° 500/2025 DE 13 DE MARÇO DE 2025.  
  

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial. 

  

O Prefeito Municipal de Alto Alegre/RR, WAGNER DE OLIVEIRA NUNES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 61 da Lei Orgânica 

do Município de Alto Alegre – RR, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:  


